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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO 
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Cantnt,fe ctf.õ. ~ào,F,ra nd~ ~,<l, .sz 
- - (,•J..de \.\~ '1-lu.X d~;lI PORTARIA Nº 626/2022 

Funcionârio 

t ~t~ 
Maria ~Utt/ià-'o!Aragão 

Assistente Admini1tr1tlvo 

De 04 de abril de 2022 

Mi!t: 5124 

O Prefeito do Município de Canindé de São Francisco, Estado de Sergipe, 

WELDO MARIANO DE SOUZA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 53 e 

seus incisos da Lei Orgânica Municipal com base na Lei Complementar nº 01/2002 de 

30 de dezembro de 2002, nos art. 80 a 88; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder o (a) servidor (a) ELIENE SANTOS, portãdôr (a) da Cédula 

de Identidade nº 20388098, expedida pela SSP/SE, e do CIC/C.PF $Oh o nº 010.864.025-

61 , ocupante do cargo efetivo de SERVENTE N-1, matricula nº 00052·1 O, lotado (a) na 

UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA - MARIA EUNICE REZENDE - OLARIA (SEC. MUN. 

De SAÚDE PAB EFETIVOS 1) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a 1ª Licença 

Prêmio pelo período de 03 (três) meses, com base no Parecer nº 159/2022. 

Art. 2º - A Licença Prêmio de que trata o caput corresponde ao perlodo 

aquisitivo de 01/06/2007 a 31/05/2012, com início em 08/04/2022 e término em 

07/07/2022. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaç~o, revogando­

se as disposições em contrário. 

Gç1bin.ete do Prefeito do Município de Canindé de São Francisco - SE, 04 de 
abril de 2022. 
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